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Data: 03/12 /2021

Incluir, no item IV da Parte Especial – Da Reserva de Recursos, o seguinte:

O  Anexo  II  –  Demonstrativo  da  Reserva  de  Recursos de  que  trata  este  item  deverá  ser
atualizado e submetido à nova aprovação no caso de aprovação da PEC 23/2021, especificando-se
os novos recursos, inclusive derivados de cancelamento de precatórios, bem como as categorias
de despesas que poderão ser atendidas com os novos recursos e a ampliação da margem fiscal, em
especial quanto ao montante destinado às emendas de relator (RP9) e ao Auxílio Brasil.

Justificativa

Nos termos do art.  53 da Resolução, tem o parecer preliminar a função primordial de definir
alterações e limites que contribuam para adequar a estrutura, a composição e a distribuição de
recursos às necessidades da programação orçamentária.

De acordo com o art.  56 da Resolução,  a  Reserva  de Recursos  será composta  dos  eventuais
recursos provenientes da reestimativa das receitas, da Reserva de Contingência e outros definidos
no Parecer  Preliminar,  deduzidos  os  recursos  para  atendimento  de  emendas individuais,  de
despesas obrigatórias e de outras despesas definidas naquele Parecer

Em caso de aprovação da PEC dos precatórios, o Anexo II deve ser atualizado, especificando com
mais detalhes a origem e o destino dos recursos, de forma a propiciar aos parlamentares uma visão
geral da matriz orçamentária

Propõe-se, desta forma, que se esclareça no parecer preliminar a necessidade de atualizar e de
melhorar a transparência do Anexo II, de modo que o mesmo especifique, ao menos quanto aos
grandes números, a origem e a destinação dos recursos, em especial aqueles que serão destinados
às emendas de relator geral e ao Auxílio Brasil.

56333 – Deputada Adriana Ventura – NOVO – SP

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários
autenticados e assinados pelo autor. 

*C
D2

17
66

20
86

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217662086600

C
D

/
2

1
7

6
6

.
2

0
8

6
6

-
0

0

00033
PLN 19/2021



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA AO RELATÓRIO PRELIMINAR
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - PLOA

_________________________________
Assinatura

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários
autenticados e assinados pelo autor. 

*C
D2

17
66

20
86

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217662086600

C
D

/
2

1
7

6
6

.
2

0
8

6
6

-
0

0


